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COMUNICADO – EQUIPE DE SUPERVISÃO DE ENSINO – N.º 034/2026 

 
Data: 24/02/2026 

Assunto: Alteração do Calendário Escolar – 2026 

 

 

O Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino, por intermédio da Equipe de 

Supervisão  de Ensino, COMUNICA aos Diretores das Escolas Estaduais vinculadas à Unidade Regional 

de Ensino de Pindamonhangaba que, em cumprimento à Resolução SEDUC n.º 149, de 27 de 

novembro de 2025, bem como às orientações constantes no Documento Orientador do Grêmio 

Estudantil – 2026, deverão ser realizadas as seguintes alterações no Calendário Escolar – 2026, 

conforme cronograma abaixo: 

 

1. Semana da Não Violência 

▪ Período: 11 a 29 de maio de 2026 

▪ Cada unidade escolar deverá selecionar uma semana dentro do período indicado e registrá-

la no Calendário Escolar. 

2. Dia “C” da Convivência – Edição Regional 

▪ Período: 8 a 19 de junho de 2026 

▪ Cada unidade escolar deverá escolher um dia dentro do período e registrá-lo no Calendário 

Escolar. 

3. Eleição do Grêmio Estudantil 

▪ Período: 16 a 30 de outubro de 2026 

▪ Cada unidade escolar deverá selecionar um dia dentro do período e registrá-lo no Calendário 

Escolar. 

▪ Ressalta-se que deve ser excluída a data anteriormente prevista para o mês de agosto. 

 

A. Orientações: Alterações no Calendário durante o ano letivo 

Conforme o §4.º do artigo 6.º da Resolução SEDUC n.º 125, de 22 de setembro de 2025, 

qualquer ajuste no Calendário Escolar ao longo de 2026 deverá seguir o mesmo processo de 

aprovação descrito abaixo: 
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1. Elaboração e aprovação pelo Conselho de Escola; 

2. Inserção e aprovação pela Direção Escolar via SED; 

3. Encaminhamento para manifestação do Supervisor de Ensino; 

4. Homologação pelo Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino. 

A implementação de qualquer alteração antes da homologação não é permitida. 

 

Solicita-se especial atenção ao rigoroso cumprimento das orientações acima, de modo a 

assegurar a efetividade das ações propostas e a adequada organização do Calendário Escolar – 2026. 

Atenciosamente, 

 

Tânia Paula Bento Rodolfo - Supervisor de Ensino 

Ailton José Agostini – Supervisor de Ensino 

 

De acordo. 

 

Luís Gustavo Martins de Souza 

Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 

 

mailto:pdm.ese@educacao.sp.gov.br

